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ô..q3

Apareci Nunes Silya
CPF: 026. 786-90

nficx,ÂR.Â stTLíÀÇÃü D0 EMEüE rictÂ NÂri Áxg,as
URBANAS E }ILIRAL, EO MUNICÍPIO $E
RTÁ.CHtrNHO i!Ii;, EF{ RAZÃO DÂS FORTES
CT{LIVAS, T] DCI AI,T'Ü VOTLIMI! PLUVíÜMET}1trCO,
QUE CAUSCIU tlAlr{ü PATKIMONtrXÂí,, ÀIWBIEN:í'AL,
COMPROMETENDO SÜBRE&{AII{ETRA A
P}T.ODUÇÃO AGRICÜI,A E PflCURARIA ÜA
REGI..1Ü.§ecretária tt4. de Administraçâo

{} §}ittiã;E{ã'ü §,ãtiNICíPAL DE RIAC}íINH$ * MG, iro uso rias aÍr'ibuições que lhes são

corrleriCas pela Lei Orgânica do N{unicípio - art. 87, inüiso V, ::rt. 1ü8, inciso i, Instrução

Nonnativa n' 3612A21 do Ministério dcr §ocial - MúS

CüNSIFER"ANBü que o nível do Rio Urucuia e o Ritreirão Coíins ern Riacliinho atingirarn. o

ní.;el cie ágr"ra superior à sua capac,idade de escoamento, e qne o transbordamento causa enormes

translornos e siluaçãci cle perigo à inruneras íarnilias qllÇ' se ensontram em ssrado <Je perigo;

{lüNStl}{{HÂN$ü quü ü Município de Riachinho * MG eii..}úttrú"§* io*aiiza,Co entte as

R*giõe".r l\i-:iie e Noi:reste da Estado de lviinas Gerais;

C{}I{SIBERANI}O que {r municipio t"oi atingido por chuvas interrsas, provocando dano na zona

ru"ral e ne zona urbana;

C{}HSiià]{i&{NIX} qi'rr) o vohule pluvicrrietri**, coinprt,meteu c aíetcu a prodttcão ele arroz ent

s

(

60')/o, nrilho em 50oá, canavial 60oh, pastagens plantadas e aiagadas 30%;
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CO&'§IDERANDO que a comuniciades do t-oiiãOouro t " il, Santa Vitória e C(rrrego

Conceiçiio fbram atingidos srn mais de 6Ü% cla região;

CtlN§ItlEItANDO que a proclução pecr.rária Íbi atêtacla nos seguintes nír,ers: protil"rção rie leite

409á- anirnais de cofte" prejuízo superior a 2.800 (dois mil e oitocentos) animais. suinocultura

5oÁ, pir;ciculturir e avicirliura;

üüNSIIIERANüü que o nitmero de proclutores atingidos por alagamento supera a 194 (cento e

noveÊta e quatro) propriedades rurais, atingindo mais de 582 (quiúeruos e oitenta e duas)

pcssüas"

CONSIDERAF{DO que as perdas estimáveis, (lavoura, criação de animais, lavouras, pastagens,

prociução de leite) ultrapassam o valor de R$ 3.938.000,00 (três miihões, novecentos e trinta e

oito mil reais);

CON§IDERANDO que as vias de escoamento da produção agropecuária encontra-se

prejuilicacla tendo ern vista a destnrição de estradas provocadas pelas fortes chuvas que atingirarn

a zorlâ rural e r"irbana do raunicípio;

CONSIDERANDO que a população atingida esta sofrenrlo pela falta de alimentação, água

potávei, transparte etc;

CONS{üERANilO que as f,ortes chuvas degradou e comprometeu o meio arnbiente. causancio

prejuízos materiais e ambientais;

CONSTDERÁNDO que os dados iançados acima fbrarn tbnnatados e colhidos a partir do

relatórir: produzido pela EMATER* MG, na datade 10 de.janeiro de2022.
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z\rt. lo. Fica declarada Sí'f UAÇÃO DE EMERGÊI{eiA na área Rr-rral e Urbana do município

de Riachinho - MG, em virtude das infarmações do Desastre identificado pela EMATER-h,IG

Art. ?". Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais paía atllarenl sr:i; a

coorCenação da Coordenaciora h4unicipal de Defesa Civil, nas ações de respostas ao desastre e

r:eabiiitaq:ão do cenário e sua reconstrução.

Art. 3o. Consoante estabelecido no art. 5o incisos XI e XXV da Clonstituição Federal.

autcriza*se as autoridades administrativas e os agentes de def-esa civil" diretamente

responsiiveis pelas ações cie respostas aos desastres, em caso de risco iminente. a:

I - adentrar nas casas, pera prestar socorro ou para determinar pronta evacuação;

Ii - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público. assegurado ao

proprietário posterior indenização. caso haja prejuízo comprovado.

Art. 4o. Este Üecreto entra em r,'igor na data rJa sua publicaçâo, revogadas as clisposições em

contrário

Itiaclrinho -." MG, 13 <ie Janeiro de 2A22

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.
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